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一、以定期委任方式委任醫學專業的柯慶華為醫療事故鑑

定委員會（下稱“委員會”）正選成員及主席，為期兩年。

二、委任下列人士為委員會正選成員： 

（一）吳永禮，醫學專業；

（二）張旭明，醫學專業；

（三）周俊恒，醫學專業；

（四）馬敏燕，醫學專業；

（五）趙國強，法律專業；

（六）稅兵，法律專業。

三、委任下列人士為委員會的候補成員：

（一）陳耀球，醫學專業；

（二）朱獻倫，醫學專業；

（三）蘇建峰，法律專業。

四、委員會成員的任期為兩年。

五、本批示自二零一七年二月二十六日起產生效力。

二零一七年二月二十日

行政長官 崔世安

第 35/2017號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第5/2016號法律《醫療事故法律制度》第二十四條第

一款的規定，作出本批示。

一、委任下列人士為醫療爭議調解中心調解員：

（一）馮健埠；

（二）盧小芳。

二、本批示自二零一七年二月二十六日起產生效力。

二零一七年二月十六日

行政長官 崔世安

第 36/2017號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第18/2007號行政法規《公共行政改革諮詢委員會》

第四條的規定，作出本批示。

1. É nomeado, em comissão de serviço, pelo período de dois 
anos, como membro efectivo e presidente da Comissão de Pe-
rícia do Erro Médico, doravante designada por Comissão, O 
Heng Wa, da área da medicina.

2. São nomeados membros efectivos da Comissão:

1)  Ng Weng Lai, área da medicina;

2)  Zhang Xuming, área da medicina;

3)  Chau Chun Han Kenneth, área da medicina;

4)  Estela Ma, área da medicina;

5)  Zhao Guoqiang, área do direito;

6)  Shui Bing, área do direito.

3. São nomeados membros suplentes da Comissão:

1)  Chen Yaoqiu, área da medicina;

2)  Zhu Xian Lun Cannon, área da medicina;

3)  Sou Kin Fong, área do direito.

4. O mandato dos membros da Comissão é de dois anos.

5. O presente despacho produz efeitos a partir de 26 de Feve-
reiro de 2017.

20 de Fevereiro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 35/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 5/2016 (Regime jurídico do erro 
médico), o Chefe do Executivo manda:

1. São nomeados mediadores do Centro de Mediação de Lití-
gios Médicos:

1) Fong Kin Fao;

2) Lou Sio Fong.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 26 de Feve-
reiro de 2017.

16 de Fevereiro de 2017. 

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 36/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2007 (Conse-
lho Consultivo para a Reforma da Administração Pública), o 
Chefe do Executivo manda:
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一、委任社會文化司司長辦公室代表林韻妮出任公共行政改

革諮詢委員會成員，以代替原代表羅健儀。

二、本批示委任成員的任期至二零二零年一月九日。

三、本批示自公佈翌日起產生效力。

二零一七年二月十六日

行政長官 崔世安

第 7/2017號行政長官公告

中華人民共和國是在《聯合國氣候變化框架公約》範圍內

通過的、於二零一五年十二月十二日在巴黎簽訂的《巴黎協定》

的簽署方，並於二零一六年九月三日向聯合國秘書長交存其批准

書；

中華人民共和國於同日作出聲明，《巴黎協定》適用於中華

人民共和國澳門特別行政區；

根據《巴黎協定》第二十一條第一款的規定，該協定於二零

一六年十一月四日在國際法律秩序上生效，包括對中華人民共和

國及其澳門特別行政區生效；

基於此，行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格

式》第六條第一款的規定，命令公佈二零一五年十二月十二日簽

訂的《巴黎協定》的中文及英文正式文本，以及相應的葡文譯

本。

二零一七年二月十四日發佈。

行政長官 崔世安

1. É nomeada Lam Wan Nei, representante do Gabinete do 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, como membro 
do Conselho Consultivo para a Reforma da Administração Pú-
blica, em substituição de Lo Kin I.

2. O mandato do membro nomeado pelo presente despacho 
termina no dia 9 de Janeiro de 2020.

3. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

16 de Fevereiro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 7/2017

Considerando que a República Popular da China é Parte 
signatária no Acordo de Paris, adoptado no âmbito da Conven-
ção-Quadro das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas, con-
cluído em Paris, em 12 de Dezembro de 2015, tendo efectuado 
o depósito do seu instrumento de ratificação junto do Secretá-
rio-Geral das Nações Unidas em 3 de Setembro de 2016;

Considerando ainda que, nessa mesma data, a República 
Popular da China declarou que o Acordo de Paris se aplica na 
Região Administrativa Especial de Macau da República Popular 
da China;

Considerando igualmente que o Acordo de Paris, nos termos 
do disposto no n.º 1 do seu artigo 21.º, entrou em vigor na ordem 
jurídica internacional, incluindo a República Popular da China 
e a sua Região Administrativa Especial de Macau, em 4 de 
Novembro de 2016;

O Chefe do Executivo, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos diplomas), manda 
publicar o Acordo de Paris, concluído em 12 de Dezembro de 
2015, nos seus textos autênticos em línguas chinesa e inglesa, 
acompanhados da tradução para a língua portuguesa.

Promulgado em 14 de Fevereiro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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